

TERMO DE REFERÊNCIA 
Base legal: Art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021


1 OBJETO

O presente Termo de Referência tem por escopo descrever os serviços, especificações, quantitativos e demais condições gerais de atendimento, a fim de permitir a prestação de serviços de Assistência Técnica, Manutenção Preventiva e Corretiva em Hardware e Periféricos, Conferência de Equipamentos adquiridos nas compras públicas em geral, Configuração e Instalação de Impressoras, Rede, Switch e Roteadores, Instalação e Reinstalação e Configuração de Softwares Diversos nos Equipamentos da Câmara Municipal de Formiga/MG.

2 JUSTIFICATIVA
 
Dar subsídios para permitir a contratação de prestação de serviços de Assistência Técnica, Manutenção Preventiva e Corretiva em Hardware e Periféricos, Conferência de Equipamentos adquiridos nas compras públicas em geral, Configuração e Instalação de Impressoras, Rede, Switch e Roteadores, Instalação e Reinstalação e Configuração de Softwares Diversos nos Equipamentos da Câmara Municipal de Formiga/MG. A prestação deste serviço é essencial para garantir o funcionamento contínuo, segurança e eficiência das atividades da Câmara Municipal de Formiga/MG. 

3 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

3.1. A empresa contratada deverá executar os serviços descritos abaixo, de forma presencial ou remota, conforme demanda da Câmara Municipal de Formiga/MG:

a) Assistência Técnica:
Prestação de suporte técnico especializado para diagnóstico e solução de falhas em equipamentos de informática, tais como desktops, notebooks, impressoras e periféricos.

b) Manutenção Preventiva e Corretiva:

- Preventiva: limpeza física interna e externa, testes de desempenho, verificação de integridade de componentes e atualização de sistemas.

- Corretiva: substituição de peças defeituosas, reparos em hardware, reinstalação de sistemas e correção de falhas de software e rede.

c) Conferência Técnica de Equipamentos:
Verificação técnica de conformidade dos equipamentos adquiridos por meio de compras públicas, de acordo com as especificações previstas nos respectivos editais e notas fiscais.

d) Instalação e Configuração de Equipamentos:
Instalação e configuração de:

- Impressoras locais e em rede;

- Dispositivos de rede, como switches e roteadores;

- Estações de trabalho e periféricos.

e) Instalação e Configuração de Softwares:
Instalação, reinstalação e configuração de sistemas operacionais, softwares institucionais e demais aplicativos utilizados pela Câmara Municipal.

f) Apoio à Infraestrutura de Rede:
Atendimento técnico para suporte à infraestrutura de rede local (cabeada ou sem fio), incluindo identificação e resolução de falhas de conectividade, ajustes de configuração e testes de rede.

g) Registro e Relatórios Técnicos:
Manutenção de registro sistemático dos atendimentos realizados, com a emissão de relatórios mensais contendo:

- Descrição dos serviços prestados;

- Equipamentos atendidos;

- Ações realizadas;

- Situação final de cada atendimento.

	Item
	Descrição
	Unidade
	Quantidade

	
	
	
	

	01
	Assistência técnica em informática.
	SV
	200



4 CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS/VENDA DE PRODUTOS  
 
4.1 Poderá participar do certame todos os interessados em contratar com a Administração Municipal que tiverem em atividade econômica compatível com o seu objeto.
4.2 Será contratada a empresa que apresentar proposta de menor valor, desde que esteja devidamente habilitada para contratar com a Administração Pública e que atenda aos requisitos apontados.
4.3 Não estando a empresa que apresentou o menor valor habilitada, será convocada a empresa com a proposta de segundo menor valor, e assim sucessivamente.

5 DOCUMENTOS ADICIONAIS DE HABILITAÇÃO

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);
b) Certidão de Regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos de Tributos Estaduais), do domicílio ou sede do licitante (Certidão Negativa de Municipal)
c) Certidão Conjunta Negativa Federal; 
d) Certidão Negativa de FGTS

6 VALORES REFERENCIAIS DE MERCADO

6.1 Os preços dos produtos, bem como os preços praticados no mercado, verificados mediante pesquisa de preço, constam nos autos do processo, conforme Solicitação de Compra nº 92/25. O Setor de Compras da Câmara Municipal de Formiga realizou pesquisa de preços de mercado, junto a empresas do ramo e Site Painel de Preço, apurando-se o valor médio estimado de acordo com quadro dos itens abaixo relacionados:
	 

	Item
	Descrição
	Unidade
	Preço Médio

	
	
	
	

	01
	Assistência técnica em informática.
	SV
	R$28,16



7 DA PROPOSTA

7.1 As propostas comerciais poderão ser enviadas no endereço compras@camaraformiga.mg.gov.br, até as 23:59 do dia 30/09/2025. 

8 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1 Em cada visita técnica, a CONTRATADA fica obrigada a apresentar um Relatório de Assistência Técnica – RAT, contendo a descrição do serviço efetuado, bem como o tempo gasto;

8.2 As solicitações para o cumprimento da citada prestação de serviço serão feitas mediante requisição do funcionário responsável da CONTRATANTE, por telefone, que irá relatar o problema ocorrido, sendo que o técnico da empresa contratada deverá atender à solicitação em um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

9 FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

1. A presente contratação será formalizada por: Contrato com vigência de 12 meses, a contar da data de assinatura. 

0. Possibilidade de prorrogação: Sim. Conforme previsto nos art.105 à 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.

0. O serviço será prestado pela CONTRATADA sem quaisquer ônus  adicionais para a CÂMARA MUNICIPAL DE FORMIGA, no seguinte endereço: Praça Ferreira Pires, nº 04 – Centro, Formiga – MG. CEP 35750-02.
10 DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após a entrega da nota fiscal e será                                                                           realizado através de depósito em conta bancária de titularidade da empresa fornecedora ou boleto bancário.

11 INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes, desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.


Formiga, 25 de agosto de 2025.





Marcelo Nogueira
Setor de Compras





Flávio Martins da Silva
Presidente

